
PORTARIA Nº 03/2024 – de 01/01/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de 
Férias e dá outras providências. 

O Senhor PAULO AUGUSTO VERONESE,
Presidente do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Vale do Juruena – CISVJ, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias Regulamentares a Srª. FABIANI SANTOS
RODRIGUES, lotada na função de Enfermeira, pelo período de 02/01/2024 á

31/01/2024 referente ao período aquisitivo de 06/04/2022 à 05/04/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Sede do CISVJ, em 02 de Janeiro de 2024

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO VERONESE
Presidente CISVJ

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume.
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